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ATA DA 54ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA TÉCNICA DE SANEAMENTO (CTS)  
DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

Data: 04/02/2025 ​ ​ Horário​: 10hs às 12hs ​ ​ Local: FECAM 
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No quarto dia do mês de fevereiro de 2025 foi realizada, na FECAM, a 54ª Reunião Ordinária da Câmara 

Técnica de Saneamento (CTS) do CONSEMA com a seguinte pauta: Item 1. Aprovação da ata da 53ª Reunião 

Ordinária ocorrida em 10/12/2024; Item 2. Apresentação das considerações CREA: continuidade na 

definição de parâmetros para aterro Classe I e sugestão de parâmetros para Usinas de Produção de 

Concreto Asfáltico (30.20.00 da Res. CONSEMA 250/2024); Item 3. Apresentação de considerações FIESC: 

sugestões de parâmetros para efluentes oriundos das atividades agropecuárias; e item 4. Assuntos Gerais. 

Estavam presentes os seguintes membros: Letícia Lunardi (FACISC); Marcelo Minatti (ALASC); Henrique de 

Pelegrini (ANAMMA); Larissa W. Reis (ARIS); João Felix de Luca Lino (CASAN); Fernanda Maria Felix Vanhoni 

(CREA); Odilon Gaspar Amado Jr. (CRQ); Schirlene Chegatti (FECAM); José Lourival Magri (FIESC); Mariana S. 

da Silva (FIESC); Bianca Damo Ranzi (IMA); Josiane da Silva Inácio (SINDIQUÍMICA). Ainda presentes como 

convidados estavam Murilo Matiello (ARIS) e Luis Henrique da Silva (FIESC). A reunião foi presidida por 

Letícia Lunardi, que cumprimentou a todos os presentes e deu início aos trabalhos, passando à pauta e ao 

item 1. Aprovação da ata da 53ª Reunião Ordinária ocorrida em 10/12/2024. A Presidente Letícia procedeu 

à leitura da mencionada ata que, depois de alguns ajustes solicitados, foi aprovada. Passou-se então à 

discussão do Item 2. Apresentação das considerações CREA: continuidade na definição de parâmetros para 

aterro Classe I e sugestão de parâmetros para Usinas de Produção de Concreto Asfáltico (30.20.00 da Res. 

CONSEMA 250/2024). Fernanda Vanhoni apresentou aos presentes as sugestões de identificação de 

parâmetros, elaboradas pela equipe do CREA, referente ao primeiro tema listado. No tocante a Usinas de 

Produção de Concreto Asfáltico, foi realizada consulta a especialista da área civil, mas sem sugestões. Dessa 

forma, os conselheiros entenderam por manter os parâmetros já contidos na tabela, podendo estes serem 

complementados na próxima reunião. Passou-se então à discussão do item 3. Apresentação de 

considerações FIESC: sugestões de parâmetros para efluentes oriundos das atividades agropecuárias. José 

Lourival Magri lembrou que as sugestões da FIESC já foram apresentadas para a determinação de 

parâmetros a serem adotados para efluentes oriundos das atividades agropecuárias em reunião anterior, 

não havendo novas contribuições aos parâmetros contidos na tabela. Os membros presentes decidiram 

manter os parâmetros básicos elencados até o momento. As considerações apresentadas pelo CREA e pela 

FIESC foram discutidas e incorporadas na revisão da Resolução n° 181/2021 em andamento, em função do 
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que a tabela de parâmetros de monitoramento, constante na mencionada resolução, foi atualizada. 

Considerou-se encerrada a elaboração da Tabela de Monitoramento de Parâmetros de Efluentes Industriais 

e similares, que fará parte da Resolução n° 181/2021 revisada. Na próxima reunião da CTS, se procederá à 

revisão final do texto completo da minuta e anexos da mencionada Resolução, para posterior 

encaminhamento à Plenária do CONSEMA. A próxima reunião da CTS está confirmada para o dia 

11/03/2025, no mesmo local, com início às 10h. Não tendo havido mais manifestações e tendo sido 

cumprida a pauta convocada, as discussões foram encerradas e a Presidente, agradecendo a presença de 

todos, deu por encerrada a reunião. A correspondente ata foi por mim relatada e assinada (Odilon Amado – 

Secretário Relator e Interino da CTS).----------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

Leticia Lunardi 

Presidente  
Câmara Técnica de Saneamento - CTS 

Conselho Estadual de Meio Ambiente de Santa Catarina - CONSEMA 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 781RK3IT

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LETICIA PANARO LUNARDI WOYAKEWICZ (CPF: 062.XXX.539-XX) em 05/05/2025 às 15:36:01
Emitido por: "SGP-e", emitido em 08/05/2024 - 18:47:22 e válido até 08/05/2124 - 18:47:22.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VNQUVfMzc3MDZfMDAwMDE1ODFfMTU4MV8yMDI0Xzc4MVJLM0lU ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEMAE 00001581/2024 e o código
781RK3IT ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


